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GAMARA DOS DEPUTADOS 

N. 138 B — 1915 

Approva o decreto n. 9.263, de 28 de dezembro de 1911; com 
parecer da Commissão de Finanças, contrario ás emendas 
em 2" discussão 

j A Conimissa0 cie Finanças foram presentes quatro emen- das offerecidas ao projecto n. 138. do corrente anno pelo 

rimpntn« Hn0 Joa9uim PlrRS: a pHmeira, elevando os ven- cimentos dos escrivães das varas criminaes, equiparando-os 
aos que percebem os escrivães do jury e das pretorias cri- 

Cdr/e^i Ar.npUUn^a' detRrminarido d'"! os escreventes da t-orte de Appellaçao que funccionam nos feitos criminaes te- 
rão uma gratificação igual aos vencimentos dos contínuos • a 
terceira, equiparando os vencimentos dos porteiros da mesma 
Cirte de Appellaçao; e a ultima, declarando que os cura- 
dores de resíduos e de massas fallidas não perceberão ven- 
cimentos, mas tão sómente custas, respeitados, entretanto os 
direitos adquiridos. 

A Commissão não pôde dar o seu assenfirnento ás referi- 
das emendas: as três primeiras augmentam vencimentos de 
lunccionarios e a ultima augmenta os encargos de quantos 
ir interesses nas curadorias de resíduos e de massas fallidas. Aconselha, pois, á Gamara, a rejeição de todas 
ei ias • 

Sala das Commissôes, 8 de outubro de 1915. — Antonio 
Carlos. Presidente. — Justiniano de Serpa, Relator   
Balthazar Pereira. — Carlos Peixoto Filho. — Octavio Man- 
gabeira. — Alberto Maranhão. — Álvaro Baptista. 

EMENDAS A QUE SE REFERE O PARECER 

Onde convier: 
Art. Os escrivães das varas criminaes terão os mesmos 

vencimentos que percebem os escrivães do hjry e das pre- 
torias criminaes, isto é, 3:588$ de ordenado e r:794$ de gra- 
tificação. 
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Art.v • Os ■■esicreveutes Ida ■ Côiíte de Appellação que fun- 
ceciooáiji. nos feitos criniinaes terão uma gratificação igual 
aos vencimentos dos contihuos. 

Art. Os porteiros terão vencimentos iguaes, isto e: 
1;(500$ de ordenado e 800$ de gratificação. 

Art. Os curadores de resíduos e de massas fallidas não 
perceberão vencimentos, mas tão sómente custas; respeitados, 
entretanto, os direitos já adquiridos. 

Sala das sessões, de setembro de 1915. — Joaquim 
Pires. . 
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